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5. De fato, a Lei 3.826-60 concedeu 
aumento geral de vencimentos a todos os 
servidores civis do Poder Executivo dan
do novos valores ao plano de remunera
ção constante da Lei n.O 3.780-60. Como às 
entidades autárquicas deveria ser aplica
do o mesmo sistema de classificação de 
cargos e para que fôssem evitados prejuí
zos aos servidores dêsses órgãos, com a 
demora do benefício, previu a citada Lei 
um aumento mínimo de vencimento, sob 
a forma de abono, que em hipótese al
guma poderá ser reduzido ou retirado na 
aplicaçã<J do sistema, sob pena de se des
virtuar o espírito da Lei. 

6. Assim, êste Departamento é de 
opinião que: 

I - com o enquadramento deixa de 
ser pago, sob essa forma, o abono cons
tante do art. 5.° da Lei n.O 3.826-60; 

11 - o rotal recebido pelo servidor, 
relativo ao abono, será descontado da di-

ferença de vencimento decorrente da re
troação do enquadramento respectivo a 
1 de julho de 1960; 

111 - efetuado o enquadramento com 
a localização do servidor na referência 
maior do nível que lhe couber, e se ain
da houver diferença, considerado o ven
cimento anterior acrescido do abono de 
44%, ser-lhe-à assegurada essa diferen
ça, como vencimento, aplicando-se a mes
ma norma do art. 21, § 3.°, da Lei 
n.O 3.780-60. 

7. Entretanto, face à divergência de 
opinião sôbre a questão jurídica aqui fo
calizada, submeto o ássunto à elevada 
apreciação de Vossa Excelência, sugerin
do a audiência do Senhor ConsuIror
-Geral da República. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência os protestos do 
meu mais profundo respeiro. 

Moacir Briggs, Diretor -Geral. 

CARGOS E FUNÇOES PúBLICAS - ENQUADRAMENTO 

Para o efeito de enquadramento a lei separou todos os 
cargos e funções de natureza administrativa, independente
mente de sua denominação, em três grupos, segundo o venci
mento ou salário. 

- Interpretação da Lei n.o 3.780, de 12-7-1960. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 

PROCESSO N.o 155-61 

No processo Fernando Mendes Biasoli, 
escrevente-dactilógrafo, nível 7, do Es
critório Técnico da Universidade do Bra
sil (E. T . U . B. ), reclama contra o seu 
enquadramento, naquela classe, efetua
do pelo Decrero n.o 49.343, de 25-11-60, 
publicado no D. C. de 1-12-60. 

As alegações do reclamante podem se:
assim resumidas: 

a) que foi admitido em 6-5-55, como 
Auxiliar Administrativo, com a retribui
ção mensal de Cr$ 2.400,00, a qual foi 

elevada em 11 de abril de 1956, para Cr$ 
3.120,00; 

b) que em virtude de "Carta de Sen
tença", teve garantido o direito de per
ceber os aoonos concedidos pelas leis vi
gentes, na época, com o que o seu salá
rio elevou-se na mesma função para Cr$ 
5.954,00; 

c) que sendo Auxiliar Administrativo 
deveria ter sido enquadrado como Oficial 
de Administração. 
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1) que a estruturação administratI
va do E. T. U .B., feita em atos esparOO.:. 
prejudicou o seu quadro de funcionários: 

e) que a Comissão baseou o seu en
quadramento, exclusivamente, no salário 
percebido sem levar em conta a den\)
minaçã'J; e 

!) que no desempenho de suas atri
blÚções lidava com assuntos de nature
za jurídica. 

A Divisão de Classificação de Cargos 
do D. A. S. P ., entende que o critério se
glÚdo no enquadramento do pessoal de 
verba global foi idêntico ao adotado para 
os funcionários, não cabendo, aliás, outra 
solução. 

Não procederia, segundo ela, a consi
deração do abono provisório no enqua
dramento, mas, tão-somente, quando da 
colocação do servidor em uma das refe
l·ências do respectivo nível. 

A vista disso, conclui a D.C.C., não 
haver o que deferir quanto ao enquadra
menro do postulante, que está correto e 
consoante as normas da Lei n.o 3.780, de 
1960, e Decreto n.o 48.921, de 8 de outu
bro de 1960. 

1>: o relatório. 

VOTO 

Entendemos que as conclusões da 
D. C. C. sóbre o enquadramento devem 
ser aceitas. 

Conforme esclarece a Divisão, o critério 
adotado para o enquadramento do pes
soal de verba global e dos funcionários foi 
o mesmo, como não poderia deixar de 
ser. 

Ainda que se considerassem incorpo
rados aos salários do interessado os abo
nos concedidos antes da Lei n.o 2.745, 
de 1956, mandados aplicar ao pessoal do 
E. T. U. B., por sentença judiciária, per
ceberá o reclamante, mensalmente, 
Cr$ 5.954,00. Ora, esta importância eqlÚ
valia, na vigência da Lei n.O 2.745, de 1958, 
ao padrão "D" ou referência 20. Claro 
está que, como ressalta a D. C. C., o 
abono concedido pela Lei n.o 3.531, de 

1959, não poderia ser considerado para 
efeito de enquadramento, isto é, da de
terminação "da classe" em que êle de
veria processar-se pelo simples fato de 
que a Lei n.o 3.780, de 1960, não o per
mite. 

Se, o reclamante fôsse extranumerário
mensalista, antes da Lei n.o 3.780 de 
1960, seria Auxiliar-Administrativo, re!. 
20. Todos os mensalistas assim classifi
cados foram enquadradas como Escre
ventes-Dactilógrafos nível 7. Outra orien
tação, daria ao interessado uma situação 
privilegiada, verdadeiramente absurda. 

O critério da C. C. C., no caso, é o da 
própria Lei n.o 3.780, de 1960 e não cons
titlÚ inovação. 

Pretende o interessado enquadramento 
como Oficial ide Administração. Como 
vimos, a sua situação era correspondente 
à de Auxiliar-Administrativo, ref. 20. A 
Lei n.O 3.780, de 1860, determina que os 
Auxiliares-Administrativos, classes F e 
G e referência 21 e (não 20) sejam 
enquadrados como Escriturários. Assim, 
a pretensão é ilegal, pois não seria 
possível em face do enquadramento pre
visto na lei. 

Para efeiro de enquadramento, a Lei 
n.O 3.780, de 1960, separou todos os cargoc 
e funções de natureza administrativa, in
dependentemente de sua denominação, 
em três grupos, segundo o vencimento ou 
salário. O primeiro, interessados que per
cebiam salários iguais ou superiores ao 
da referência 24: o segundo abrangendo 
a faixa de 21 a 23; e o terceiro de 20 
para baixo. 

Assim, sendo o interessado de verba 
global, o seu emprêgo não consta da lei: 
mas o seu enquadramenro deve seguir 
os mesmos principios. Considerou-se a 
denominação de sua função para identi
ficar a "natureza do seu trabalho", que 
é, inequivocamente, administrativa. Feito 
isto, o salário percebido, e tão-sômente 
êste, é que determinaria o seu enqua
dramento, que, no caso, era o de Escre
vente-Dactilógrafo, pois correspondia à 
rer. 20. 
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Votamos, por isso, no sentido de que 
nada há a retificar no enquadramento do 
interessado, pois o entendemos perfeitc. 

Rio de Janeiro, em 4 de maio de 1961. 
- Pedro Augusto Cisneiros, Relator. 

DECISÃO 

Como consta da ata. o Plenário da 

Comissão de Classifica~o de Cargos 
aprovou por unanimidade, o parecer do 
Relator. 

Rio de Janeiro, em 4 de maio de 1961. 
- A. Fonseca Pimentel, Presidente. 
Valdir dos Santos, Vice-Presidente. -
Clenício da Silva Duarte, Membro. -
Valdir Jansen Pereirc, Membro. - Pedro 
Augusto Cisneiros, Membro. 

EXTRANUMERARIO - CLASSIFICAÇAO DE CARGOS 

_ Interpretação da Lei n.O 3.780, de 12-7-1960. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 

PROCESSO H.o 1-61 

O Gabinete do Ministro da Fazenda 
encaminhou ao D. A. S. P. o presente 
processo, alegando que o assunto é d~ 
sua competência ex vi do art. 36 da Lei 
n.o 3.780, de 1960. A Divisão de Classifi
cação de Oargos daquele Departamento 
o examinou através de parecer que se 
encontra junto, submetendo-o a esta Co-

missão. 

Trata-se de assunto relacionado com 
transferências de funções com respectivos 
ocupantes, realizadas após a vigência da 
Lei n.O 3.780, de 1960, mediante decreto 
numerado. O Ministério da Fazenda de· 
clara, com fundamento em parecer de 
seu Serviço de Pessoal, que as referidas 
transferência devem ser tornadas sem 
efeito valendo-se para adotar esta con
clusão, da Resolução n,o 3, de 27-9-1960, 
desta OJmissão. A Divisão de Classifica
ção de Cargos segue a mesma orientação 
mas aduz que se impõe, no caso, uma me
dida de caráter geral abrangendo todos 
os órgãos da administração. 

Isto p6sto, e por se tratar de matéria de 
caráter urgente, é nosso parecer que se 
deve, desde já, examinar o mérito do 
petitório a fim de se traçar a solução 
adequada. Jt sabido que, com a Vigência 
da Lei n.o 3.780, de 1960, as funções de 
extranumerário-mensalista se transfor
maram automàticamente em cargos e, em 

conseqüência, a transferência destas fun
ções com ou sem ocupantes não poderia 
mais ser realizada por decreto executivo, 
mas por lei. E, coerente com esta con
clusão, a Comissão de Classificação de 
Cargos deliberou que seria contrário ao 
sistema de classificação de cargos da Lei 
n.o 3.780, de 1960, as transferências de 
funções realizadas após a vigência daque
le diploma legal. Não obstante êste prc
nunciamento, várias transferências se 
efetuaram, mormente para o Ministério 
da Fazenda. 

Jt evidente que se trata de decretos que 
não devem produzir efeito a partir das 
respectivas vigências, eivados como estão 
de flagrante ilegalidade. Adotamos, as
sim, as conclusões dos pareceres prola
tados no processo, todos unânimes neste 
sentido. Achamos, por outro lado, que 
não se deve procrastinar mais a decisão 
do assunto porque, se aprovado pela Co
missão o nosso voto, a sua publicação o 
tornará conhecido oficialmente a fim de 
que os demais órgãos da administração, 
que tiverem casos semelhantes, tomem as 
providências ora indicadas. 

Em suma, o nosso voto é no sentido 
de considerar insubsistentes os decreto!! 
numerados, pUblicados a partir de 12 d!' 
julho de 1960, que transferiram cargos 
ou funções, com os respectivos ocupan-




